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PROJETO DE LEI Nº 001 DE 28 DE JANEIRO DE 2019 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM A INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO E 
A FILIAL, A SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO 
ANTONIO LTDA, MANTENEDORA DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO ÍTALO BRASILEIRO, PARA 
OFERTA DE DESCONTO FINANCEIRO AOS 
SERVIDORES DA PMBN QUE QUISEREM CURSAR 
GRADUAÇÃO NAQUELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL:  

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO, Estado do Pará, estatui e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, nos termos do Art. 82, inciso XVIII da Lei Orgânica 

Municipal, autorizado a CELEBRAR CONVÊNIO com a INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL PROFESSOR 

PASQUALE CASCINO, mantenedor do Centro Universitário Ítalo Brasileiro (Unidade de Ensino 

Serra Dourada de Altamira), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.371.723/0001-00, situada na Av. João Dias, nº 2046, CEP: 04724-003, Cidade de São 

Paulo/SP, e filial, SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO ANTONIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.498.813/0002-62, situada na Av. Novo Horizonte, nº 783, 

Bairro Bela Vista, CEP: 68.378-320, Cidade de Altamira/PA. 

Art. 2º O objeto do Convênio de que trata o Art. 1º, é a cooperação entre as partes no 

sentido de incentivar o desenvolvimento educacional dos servidores do Município de Brasil 

Novo, que venham a cursar quaisquer dos cursos na instituição conveniada, com a concessão de 

DESCONTO FINANCEIRO de 20% (vinte por cento) para os alunos matriculados a partir da 

assinatura do convênio, sobre o valor das mensalidades pagas tempestivamente. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 Gabinete do Prefeito, em 28 de Janeiro de 2019.  

 

 

 

__________________________________ 

ALEXANDRE LUNELLI 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº 001/2019-PMBN                                                        

 

 

Brasil Novo/PA, 28 de Janeiro de 2019 

  

  

Excelentíssimo Senhor 

ANTÔNIO AURINO MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de Brasil Novo/PA 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e vereadoras, 

          

 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, nos termos o 

do art. 110 da Lei Orgânica Municipal, o Projeto de Lei que dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

para o Poder Executivo Municipal celebrar convênio com o INSTITUTO EDUCACIONAL 

PROFESSOR PASQUALE CASCINO, mantenedor do Centro Universitário Ítalo Brasileiro 

(Unidade de Ensino Serra Dourada de Altamira), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 43.371.723/0001-00, situado na Av. João Dias, nº 2046, CEP: 04724-003, Cidade 

de São Paulo/SP, e filial, SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO ANTONIO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.498.813/0002-62, situada na Av. Novo Horizonte, 

nº 783, Bairro Bela Vista, CEP: 68.378-320, Cidade de Altamira/PA. 

Pois bem, o Instituto Pasquale é mantenedor do Centro Universitário Ítalo Brasileiro, que 

desenvolve suas atividades no Município de Altamira por meio da Unidade de Ensino Serra 

Dourada, tem como missão formar profissionais de alta performance para o mercado de 

trabalho, por meio de uma gestão pautada nos resultados acadêmicos, contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico de Altamira e região. 

Nessa linha, o Município de Brasil Novo, fomentando meios para facilitar a qualificação 

de seus servidores, busca firmar convênio com a Instituição de Ensino em apreço, para garantir 

aos nossos colabores (que se matricularem após a provável assinatura do Convênio), possam 
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obter a concessão de DESCONTO FINANCEIRO de 20% (vinte por cento), sobre o valor das 

mensalidades pagas tempestivamente 

Cultos Vereadores, é bom salientar que o Centro Universitário Ítalo Brasileiro (mantida 

pelo Instituto Pasquale), oferece em sua Unidade de Ensino de Altamira, os cursos de: 

Arquitetura, Biomedicina, Educação Física, Engenharia Civil, Engenharia de Produção, 

Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Farmácia, Fisioterapia e Medicina Veterinária. 

Vale mencionar ainda, que, após verificação no Portal “E-MEC”, verificou-se que o Centro 

Universitário Ítalo-Brasileiro (Instituição Educacional Professor Pasquale Cascino), está 

autorizado pelo Ministério da Educação a funcionar no Município de Altamira, assim como, está 

autorizado a ministrar os cursos outrora citados. 

Noutra via, a Autorização é necessária, posto que a Lei Orgânica Municipal de Brasil 

Novo, assim determina: 

Art. 82. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, 

dentre outras: 

[...] 

XVIII – autorizar, aprovar e fiscalizar acordos, convênios ou contratos com entidades 

públicas e privadas, que resultem obrigações para o Município ou encargos ao seu 

patrimônio, não estabelecidos na lei orçamentária anual. 

Por fim, informamos que convênio, caso seja firmado, não impõe a necessidade de 

nenhum repasse financeiro ou cedência de bens ou recursos humanos para a instituição 

conveniada. 

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à análise e aprovação desta 

Casa Legislativa, e solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e 

ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores (as), em REGIME DE URGÊNCIA nessa 

ilustre casa de leis, nos termos do Art. 75 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Brasil Novo. 

Gabinete do Prefeito, em 28 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

ALEXANDRE LUNELLI 
Prefeito Municipal 

 


